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DECRETO N° 026/2018 

Exonera Servidor temporário por 
rescisão de Término de Contrato. 

O PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar n° 068/2012, de 02 de fevereiro de 

2012, 

DECRETA: 

Art. 1° - A exoneração do servidor temporário , Renato Patel, matrícula 
funcional n° 2014-0, do cargo de Técnico Agrícola , a partir de 15 de dezembro de 2017, por 
término de Contrato de Trabalho. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 30 DE JANEIRO DE 2018. 

varo Dênis Ceni Scolaro 
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